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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
GERÊNCIA DE UNIDADE ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

COORDENAÇÃO DE SUPRIMENTOS  
 

 

I – Relatório: Trata-se de impugnação aos termos do Edital do Pregão Presencial n.º 038/2015, 
que objetiva Aquisição de equipamentos médico hospitalares para uso para uso nas 
dependências do Complexo de Emergências Deputado Ulysses Guimarães do Hospital 
Municipal São José, apresentada pela empresa Sermedicall ARP Equipamentos Hospitalares Ltda 
- EPP, inscrita no CNPJ n.º 93.726.446/0001-89 

 

II – Dos Pressupostos de Admissibilidade: Aos 08 de setembro de 2015 as 11:00 horas, reuniram-
se na Coordenação de Suprimentos, conforme Portaria 079/2015, o pregoeiro Laércio Prestini e 

sua equipe de apoio para julgamento da Impugnação apresentada. Após o relato, verifica-se a 

tempestividade da impugnação, conforme termos do Artigo 41, parágrafo 2.º, da Lei n.º 8.666/93, 

e, prossegue-se na análise das razões suscitadas pela Impugnante.  

 

III – Das Razões da Impugnação: A subscrevente tendo interesse em participar da licitação 
supracitada, obteve o Respectivo Edital, e em nossa análise notou-se que o descritivo do Item 25 
do Anexo I, limita a participação de empresas que comercializam produtos com a mesma finalidade 

e com características um pouco diferentes que não interfere em nada na sua funcionalidade além 

de destorcer o português literal.  

 

Descritivo do Item 25: REANIMADOR MANUAL ADULTO COM VALVULA DE 
SEGURANCA TIPO AMBU - Ressuscitador manual adulto - constituído de: máscara facial em 

silicone, válvula unidirecional com mecanismo interno em silicone, balão de ventilação em silicone 

com volume interno aproximado de 1500ml, válvula do balão reservatório de O2 removível em 

material de vinil com volume de 2500ml com conexão para fonte de O2 suplementar. Todos os 

componentes deverão ser desmontáveis, permitindo a limpeza e reprocessamento por esterilização 

em autoclave, com exceção do balão reservatório de O2. Necessário apresentar Registro na 

ANVISA. 

 

Sugestão de Descritivo Aberto: REANIMADOR MANUAL ADULTO COM VALVULA DE 
SEGURANCA TIPO AMBU - Ressuscitador manual adulto - constituído de: máscara facial em 

silicone, válvula unidirecional com mecanismo interno em silicone, balão de ventilação em silicone 

com volume interno aproximado de 1500ml, válvula do balão reservatório de O2 e reservatório 
em material de vinil com volume aproximado de 2500ml com conexão para fonte de O2 
suplementar. Todos os componentes deverão ser desmontáveis, permitindo a limpeza e 

reprocessamento por esterilização em autoclave, com exceção do balão reservatório de O2. 
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Necessário apresentar Registro na ANVISA. Pedimos que seja alterado o descritivo do Item 25 
deste Edital. 

  

IV – Da Justificativa: Conforme C.T. nº 068 – Hospital Municipal São José, referente ao 
questionamento do pedido de Impugnação ao Edital 038/2015, apresentado pela empresa, 

Sermedicall ARP Equipamentos Hospitalares Ltda – EPP: 

 

Com relação ao texto: “válvula do balão reservatório de O2 removível em material de vinil 
com volume de 2500ml com conexão para fonte de O2 suplementar”. Esclarecemos que: 
conforme informado pela própria empresa SERMEDICAL, no entendimento das 
empresas que vendem tal produto, resta claro que as características, material de vinil e 
volume de 2.500 ml se referem ao balão reservatório, e não à válvula deste balão”. 
 
Quando mencionamos o texto: “deverá possuir um reservatório de 2500ml”, e analisamos 
a sugestão da SERMEDICAL em alterar o descritivo para “com volume aproximado de 

2500ml”, não acatamos visto que esta característica refere-se à capacidade mínima do 
reservatório, e o que for ofertado com características superiores à descritas atenderá 
plenamente ao Edital. Considerando que SERMEDICAL comercializa produtos com 
reservatório de 2.700 ml, portanto com capacidade superior ao solicitado no descritivo, 
estará ofertando produto dentro do exigido para este quesito. 
 

V – Da Decisão: Ante o exposto, manifesta este Pregoeiro pelo NÃO CONHECIMENTO da 
impugnação apresentada pela empresa Sermedicall ARP Equipamentos Hospitalares Ltda - EPP, 

mantendo-se inalteradas as disposições do Edital. 
 

 
Pregoeiro:  Laércio Prestini 
 
 
Equipe de apoio:  Charlene Neitzel   

 
 
Israel Calebe Dorneles  Joelma de Matos 

 


